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Assunto Solicitagdo de diligéncia

Recorrente VALE S.A.
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por maioria de votos, em converter o
julgamento em diligéncia, nos termos da presente Resolucao.

Vencidos o relator e o Conselheiro Luis Fabiano Alves Penteado que davam
provimento ao recurso ou, subsidiariamente, afastava a indedutibilidade das despesas referentes
aos pagamentos de tributos dos processos e procedimentos incluidos no Programa de
Parcelamento trazido pela Lei 11.941/09. Declarou-se impedido o Conselheiro José Roberto
Adelino da Silva.

Resolugdo a cargo do Conselheiro José Carlos de Assis Guimaraes.
(documento assinado digitalmente)

ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA - Presidente

(documento assinado digitalmente)

RONALDO APELBAUM - Relator.

(documento assinado digitalmente)

JOSE CARLOS DE ASSIS GUIMARAES - Redator designado

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Roberto Caparroz de
Almeida (presidente da turma), Ronaldo Apelbaum (vice-presidente), Eva Maria Los, Luis
Fabiano Alves Penteado, Ester Marques Lins de Souza e José Roberto Adelino da Silva.
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 Resolvem os membros do Colegiado, por maioria de votos, em converter o julgamento em diligência, nos termos da presente Resolução.
  Vencidos o relator e o Conselheiro Luís Fabiano Alves Penteado que davam provimento ao recurso ou, subsidiariamente, afastava a indedutibilidade das despesas referentes aos pagamentos de tributos dos processos e procedimentos incluídos no Programa de Parcelamento trazido pela Lei 11.941/09. Declarou-se impedido o Conselheiro José Roberto Adelino da Silva. 
 Resolução a cargo do Conselheiro José Carlos de Assis Guimarães.
 (documento assinado digitalmente)
 ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 RONALDO APELBAUM - Relator.
 (documento assinado digitalmente)
 JOSÉ CARLOS DE ASSIS GUIMARÃES - Redator designado 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Roberto Caparroz de Almeida (presidente da turma), Ronaldo Apelbaum (vice-presidente), Eva Maria Los, Luis Fabiano Alves Penteado, Ester Marques Lins de Souza e José Roberto Adelino da Silva.
   RELATÓRIO
 Trata-se de Auto de Infração de CSLL lavrado contra a empresa em epígrafe e relativos à indedutibilidade de reversão de provisões no ano-calendário de 2009.
 Como os fatos e a matéria jurídica foram bem relatados pela decisão de primeira instância, passo a adotar seu relatório, conforme segue:
 Versa o processo sobre a controvérsia instaurada em razão lavratura pelo fisco do auto de infração de CSLL (fls. 117/128), no valor de R$ 43.126.810,45, acrescido a multa de ofício de 75% e dos juros de mora, lavrado pela DEMAC/RJO. 
 As razões da autuação encontram-se descritas no Termo de Verificação (fls. 112/116), cujo teor, em síntese, a seguir reproduzo: 
 a) Foi observado que, no ano-calendário de 2009, o contribuinte adicionou, na apuração do lucro real, base de cálculo do IRPJ, a título de �tributos e contribuições com exigibilidade suspensa�, os ?seguintes valores: ?
 b) Todavia, tais valores não foram adicionados na apuração da CSLL; ?
 c) Dessa forma, foi o contribuinte intimado a apresentar justificativa para este procedimento, e respondeu que não haveria legislação que o obrigasse a efetuar tal adição; ?
 d) Entretanto, não assiste razão ao contribuinte, eis que as despesas tem a natureza de provisão, aplicando-se, desta forma, o disposto no § 1o, letra c, item 3 do artigo 2o da Lei no 7689/1988, com redação dada pelo artigo 2o da Lei no 8.034/1990 e ?pelo artigo 13, inciso I da Lei no 9.249/1995; ?
 e) Há de se ressaltar também que houve Decisão da SRRF 8a Região Fiscal no 186/2000 que expressa esse mesmo entendimento, bem como acórdãos do CARF. ?
 Devidamente cientificada (fls. 118 e166) em 12/03/2014, a interessada, em 11/04/2014, apresentou impugnação (fls. 212/227), cujo teor, em síntese, a seguir reproduzo: 
 Foi autuada por não ter adicionado, na base de cálculo da CSLL de 2009, valores a título de tributos com exigibilidade suspensa, equivocadamente tidos pela fiscalização como provisões, quando em realidade eram em sua maioria pagamentos efetuados em programas de anistia/remissão e mesmo a parte remanescente se referia a parcelamentos, hipóteses não abarcadas pela legislação como de vedação à dedução; 
 Foi ainda intimada a recompor sua base de negativa da CSLL; 
 O auto de infração foi pautado sob o equivocado argumento de se tratar de provisões e não de pagamentos efetuados no âmbito do parcelamento; 
 Sobre o assunto, vale dizer que determinações legais próprias, específicas do IRPJ não se aplicam à CSLL, senão em virtude de lei que expressamente determine, não se admitindo a analogia; 
 Observa-se que, a despeito da previsão de que seguem as mesmas normas de apuração, os dois tributos mantêm distintas suas bases de cálculo e alíquotas, as quais devem observar o primado da legalidade; 
 Além das diferenças entre as bases de cálculo de ambas as exações, um outro ponto há ainda de ser sopesado para a procedência da impugnação com o cancelamento da autuação: a evidente ausência de base legal para a vedação à dedução; 
 É certo que o artigo 391 do RIR/1999 considera indedutível para a apuração do Lucro Real as despesas referentes a tributos com exigibilidade suspensa; 
 É também incontroverso que a IN no 390/2004 determina em seu artigo 3o que as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o IRPJ sejam aplicadas à CSLL; 
 Contudo, convém destacar que este próprio dispositivo infralegal contém expressa ressalva de que devem ser mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação de CSLL; 
 Não há como se reconhecer que uma norma infralegal, no caso uma IN editada pela RFB seja capaz de ampliar a base de cálculo de um tributo para além dos limites por lei instituídos. Portanto, a observância da legalidade, insculpida no âmbito do processo administrativo é inafastável no que diz respeito à apuração da base de cálculo da CSLL; 
 Logo, as adições não previstas em lei, mas somente na IN no 390/2004, não podem ser observadas, eis que a legalidade no Direito Tributário é patente; 
 Salienta-se a boa-fé da impugnante, demonstrando- se que os valores objeto de dedução encontram-se devidamente refletidos nas contas contábeis abaixo: 
   
 Da análise dos processos cujos valores foram objeto de redução, é possível inferir que todos se referem a processos cujos tributos foram pagos no âmbito de programas instituídos pelos governos federais ou estaduais; 
 Da análise do artigo 41 da Lei no 8.981/1995, infere-se que não são dedutíveis da base de cálculo do IRPJ e da CSLL os tributos que estejam com exigibilidade suspensa por força de depósito judicial, impugnações e recursos, bem como liminar em mandado de segurança e tutela antecipada. Contudo, o dispositivo legal em questão exclui expressamente a moratória (inciso I) e o parcelamento (inciso VI); 
 No que diz respeito à glosa da exclusão do montante de R$ 16.734.321,81, não se atentou o fisco para o fato de que se tratava de verdadeira mudança nos status dos respectivos processos, originando o citado ajuste na base de cálculo; 
 Isto porque os tributos foram pagos ou parcelados com base em programas governamentais que implicaram, além da dilação do prazo de pagamento, remissão ou anistia tributárias; 
 Assim, alterando-se o valor da adição anteriormente efetuada, resta somente ao contribuinte excluir de sua base calculada da CSLL tais montantes, em conduta amplamente respaldada pelo ordenamento jurídico pátrio; 
 Desse modo, também o item em questão não pode prevalecer, impondo-se a exclusão do valor de R$ 16.734.321,81 da base de cálculo da CSLL, com a improcedência da glosa do valor de R$ 43.126.810,44. 
 Levada a Impugnação à análise da DRJ/Rio, em sessão realizada em 29 de julho de 2014, a Turma, por unanimidade, decidiu pela manutenção completa da autuação, conforme transcrição de sua ementa abaixo:
 
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 Ano-calendário: 2009 
 PROVISÕES NÃO DEDUTÍVEIS. TRIBUTOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 
 Por configurar uma situação de solução indefinida, que poderá resultar em efeitos futuros favoráveis ou desfavoráveis à pessoa jurídica, os tributos ou contribuições cuja exigibilidade estiver suspensa nos termos do art. 151 do Código Tributário Nacional, são indedutíveis para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, apresentando nítido caráter de provisão. 
 Nos casos de parcelamento em que não há comprovação cabal, através de documentação hábil e idônea, coincidentes em datas e valores, demonstrando que no ano-calendário em curso a situação tributária havia sido definida, não há como ser afastada a imputação fiscal. 
 ARGUIÇÕES DE ILEGALIDADE E DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, e são incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade e de ilegalidade de atos legais regularmente editados. 
 Acórdão 
 Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido 
 Em face dessa decisão, o contribuinte ingressou com Recurso Voluntário, repisando os mesmos argumentos de sua Impugnação de fls. e acostando os mesmos documentos comprobatórios apresentados em oportunidades anteriores.
 VOTO VENCIDO
 Conselheiro Ronaldo Apelbaum
 Os requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntário estão preenchidos, razão pela qual prossigo no julgamento de mérito.
 De forma sumarizada, podemos dizer que são 2 as questões colocadas em discussão no presente Recurso e que devem ser analisadas de forma segregada, ainda que guardem relação direta para a formação do convencimento desse julgamento. São elas: (i) identidade de base de cálculo entre o IRPJ e CSLL para certas indedutibilidades e (ii) capacidade da Recorrente de comprovar a definitividade de mudança de situação jurídica de suas contingências.
 
 (i) base de cálculo IRPJ e CSLL - identidade
 Em primeiro lugar, cumpre mencionar que o legislador tributário brasileiro está adstrito ao constitucional princípio da legalidade. O Art. 150, I, da CF/88 é claro ao determinar que um determinado tributo não pode ser exigido ou majorado sem lei que o estabeleça. Por essa razão, o IRPJ e a CSLL foram instituídos e são constantemente alterados por leis a eles aplicáveis (ainda que o mesmo diploma legal possa ser utilizado para alterar ambos).
 Adicionalmente, IRPJ e CSLL são tributos que possuem naturezas distintas (imposto e contribuição). As missões e o suporte constitucional para constituição também são distintos (arts. 145 e 149 da CF/88).
 No que se refere à análise dos contornos próprios da definição da base de cálculo da CSLL, cumpre verificar a redação do Art. 2o da Lei 7.689/88: 
 Art. 2 A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda. § 1 Para efeito do disposto neste artigo: 
 (...) c) O resultado do períodobase, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela: (Redação dada pela Lei n 8.034, de 1990) 
 1 adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Lei n 8.034, de 1990) 
 2. exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computado como receita;
 3. exclusão do lucro decorrente de exportações incentivadas, de que trata o art. 1º, § 1º do Decreto-Lei nº 2.413, de 10 de fevereiro de 1988, apurado segundo o disposto no art. 19 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e alterações posteriores; (Revogado pela Lei nº 7.856, de 1989) (Revogado pela Lei nº 7.988, de 1989)
 4. adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido.
 c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela: (Redação dada pela Medida Provisória nº 161, de 1990)
 1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Medida Provisória nº 161, de 1990)
 2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixado durante o período-base, cuja contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base; (Redação dada pela Medida Provisória nº 161, de 1990)
 3 - adição do valor das provisões não deduzíeis na determinação do lucro real, exceto a provisão para o Imposto de Renda; (Redação dada pela Medida Provisória nº 161, de 1990)
 4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Medida Provisória nº 161, de 1990)
 5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita; (Incluído pela Medida Provisória nº 161, de 1990)
 6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas, na forma do item 3, que tenham sido baixados no curso de período-base. (Incluído pela Medida Provisória nº 161, de 1990)
 c ) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela: (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
 1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
 2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
 3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a provisão para o Imposto de Renda; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
 4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
 5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita; (Incluído pela Lei nº 8.034, de 1990)
 5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de participações societárias em pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil que tenham sido computados como receita; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
 6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base. (Incluído pela Lei nº 8.034, de 1990)
 § 2º No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a base de cálculo da contribuição corresponderá a dez por cento da receita bruta auferida no período de 1º janeiro a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto na alínea b do parágrafo anterior. 
 Já as disposições contidas no caput do Art. 57 da Lei 8.981/95, por sua vez, procuraram estabelecer regras específicas para a CSLL, conforme se depreende: 
  Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995)
 § 1º Para efeito de pagamento mensal, a base de cálculo da contribuição social será o valor correspondente a dez por cento do somatório:
 a) da receita bruta mensal;
 b) das demais receitas e ganhos de capital;
 c) dos ganhos líquidos obtidos em operações realizadas nos mercados de renda variável;
 d) dos rendimentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa.
 § 2º No caso das pessoas jurídicas de que trata o inciso III do art. 36, a base de cálculo da contribuição social corresponderá ao valor decorrente da aplicação do percentual de nove por cento sobre a receita bruta ajustada, quando for o caso, pelo valor das deduções previstas no art. 29. (Redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995)
 § 3º A pessoa jurídica que determinar o Imposto de Renda a ser pago em cada mês com base no lucro real (art. 35), deverá efetuar o pagamento da contribuição social sobre o lucro, calculando-a com base no lucro líquido ajustado apurado em cada mês.
 § 4º No caso de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real, a contribuição determinada na forma dos §§ 1º a 3º será deduzida da contribuição apurada no encerramento do período de apuração.
 
 Ressalto aqui a expressão colocada em negrito, "mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas". Apesar da existência de milhares de normas tributárias no Brasil, é possível afirmar que as regras gerais do nosso sistema tributário são aquelas presentes na CF/88 e no Código Tributário Nacional. Não se vislumbra, nesses instrumentos, a utilização de expressões como "apuração" ou "pagamento" para fins de determinação das regras de incidência dos tributos. Nesse contexto, a utilização da expressão "base de cálculo" não traria qualquer dúvida a respeito.
 Normas de apuração e pagamento devem ser vistas, em homenagem aos princípios de determinação e da tipicidade cerrada, como regras de consecução do cálculo e recolhimento da CSLL, e não da determinação da base de cálculo do tributo. Ainda que se admita alguma flexibilidade na aplicação desses primados, não se pode admitir que a própria base de cálculo do tributo esteja abrangida por tais conceitos. 
 Mesmo após a edição da Lei 8.981/95, a CSLL ainda passou por alterações que demonstram a necessidade de criação de leis específicas para determinação de sua base de cálculo. É o que se depreende, por exemplo, da leitura do art. 1o Lei 9.316/96:
 
 Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do lucro real, nem de sua própria base de cálculo.
 Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo.
 
 Vemos aqui, nitidamente, uma alteração legal que bem demonstra a inexistência de identidade entre as bases para cálculo dos valores devidos a título de IRPJ e CSLL. Nessa mudança, restou determinada que a CSLL deve ser adicionada ao lucro líquido para determinação do lucro real e da sua própria base de cálculo. Além da própria Lei utilizar a expressão "base de cálculo" para fins de CSLL, resta demonstrado que as "bases" são distintas.
 
 (ii) comprovação de alteração de status das ações judiciais provisionadas
 Ainda que as razões de decidir do item (i) sejam afastadas, é necessário verificar se a regra de indedutibilidade determinada pelo art. 41 da Lei 8.981/95 foram devidamente verificadas.
 Dispõe o artigo que devem ser adicionadas ao lucro real os tributos com exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II (depósito integral), III (reclamações e recursos administrativos) e IV (concessão de medida liminar). Nas demais situações, essas despesas são dedutíveis. Segundo a DRJ, a Recorrente não foi capaz de demonstrar a "definitividade" dessa despesa e por isso a dedutibilidade deve ser afastada. Em seu Recurso Voluntário, o Contribuinte menciona que apresentou farta documentação comprobatória e que não foi levada em consideração, inclusive levando à inovação no lançamento.
 Cabe à essa Turma, portanto, confirmar qual premissa está correta. Reproduzo, mais uma vez, o quadro demonstrativo que explicita a origem das contingências que embasaram as deduções em julgamento:
 
 Analisando os documentos acostados aos Autos e novamente trazidos pela Recorrente, entendo que assiste parcial razão à DRJ/Rio. Em relação aos créditos tributários incluídos no Programa de Parcelamento da Lei 11.941/09, é possível deduzir que em 2009 houve a caracterização da dívida tributária como definitiva, eis que era obrigação previstas nessa Lei a renúncia dos fundamentos legais que justificavam a defesa. E a Recorrente acostou ao Recurso Voluntário as petições de desistência e a homologação pelo Poder Judiciário.
 Não se pode depreender que a desistência apresentada nos moldes da Lei não poderia ser considerada como definitiva. Apenas em situações incomuns essa desistência não seria naturalmente homologada pelo Poder Judiciário ou no Procedimento Administrativo.
 Contudo, no que se refere aos demais processos e procedimentos, também não vislumbro documentação que suporte a dedutibilidade, razão pela qual a autuação deve ser mantida para os demais processos.
 Conclusão:
 A partir dos fatos e dos argumentos expostos, voto pelo cancelamento integral da autuação fiscal, por conta da inexistência de identidade de base de cálculo entre o IRPJ e CSLL, conforme exposto no item (i) acima. Caso a Turma decida pelo afastamento dessa argumentação, entendo que devem ser afastadas a indedutibilidade das despesas referentes aos pagamentos de tributos dos processos e procedimentos incluídos no Programa de Parcelamento trazido pela Lei 11.941/09
 É como voto.
 
 Ronaldo Apelbaum - Relator
 
 VOTO VENCEDOR
 Conselheiro José Carlos de Assis Guimarães, redator designado para formalizar a Resolução.
 O recurso voluntário é tempestivo, portanto, foi devidamente conhecido.
 Recebido o processo para julgamento, não obstante o bem fundamentado voto apresentado pelo relator, que dava provimento ao recurso ou, subsidiariamente, afastava a indedutibilidade das despesas referentes aos pagamentos de tributos dos processos e procedimentos incluídos no Programa de Parcelamento trazido pela Lei 11.941/09, entenderam os membros do colegiado, por maioria, em converter o julgamento em diligência.
 Entendeu este colegiado que são dedutíveis, na apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, os tributos e contribuições com exigibilidade suspensa por parcelamento (artigo 151, inciso VI, do CTN), a teor do artigo 41, §1º da Lei 8.981/1995, segundo o regime de competência, tendo em vista o reconhecimento da dívida pelo contribuinte. 
 Abaixo trago a colação os dispositivos legais acima mencionados:
 Código Tributário Nacional:
 Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
 I - moratória;
 II - o depósito do seu montante integral;
 III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
 IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.
 V � a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;(Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)
 VI � o parcelamento.(Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)
 Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.
 Lei nº 8.981/1995:
 Art. 41. Os tributos e contribuições são dedutíveis, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência.
 § 1º O disposto neste artigo não se aplica aos tributos e contribuições cuja exigibilidade esteja suspensa, nos termos dos incisos II a IV do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, haja ou não depósito judicial.
 Assim, os tributos e contribuições incluídos pela contribuinte no Programa de Parcelamento da Lei nº 11.941/09 (confissão irretratável da dívida) devidamente aprovado e oficializado pela administração tributária, são dedutíveis na apuração da base de cálculo da CSLL.
 É necessário, portanto, que os autos sejam encaminhados à Delegacia de Origem, para que aquela unidade, junte aos autos o pedido e a consolidação dos tributos e contribuições parcelados pela contribuinte no âmbito da Lei nº 11.941/2009 e a situação atual do parcelamento.
 Concluídas as diligências, o processo deverá retornar a esta Turma para continuidade do julgamento, após a ciência da recorrente, que poderá se manifestar no prazo regulamentar de 30 dias.
 (documento assinado digitalmente)
 JOSÉ CARLOS DE ASSIS GUIMARÃES - Redator designado
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RELATORIO

Trata-se de Auto de Infracdo de CSLL lavrado contra a empresa em epigrafe e
relativos a indedutibilidade de reversdo de provisdes no ano-calendario de 2009.

Como os fatos e a matéria juridica foram bem relatados pela decisdo de primeira
instdncia, passo a adotar seu relatdrio, conforme segue:

Versa o processo sobre a controvérsia instaurada em razdo lavratura pelo
fisco do auto de infracdo de CSLL (fls. 117/128), no valor de R$
43.126.810,45, acrescido a multa de oficio de 75% e dos juros de mora,
lavrado pela DEMAC/RJO.

As razoes da autuagdo encontram-se descritas no Termo de Verificagdo (fls.
112/116), cujo teor, em sintese, a seguir reproduzo:

a) Foi observado que, no ano-calendario de 2009, o contribuinte adicionou,
na apuragdo do lucro real, base de calculo do IRPJ, a titulo de “tributos e
contribuicoes com exigibilidade suspensa”, os  seguintes valores:

b) Todavia, tais valores nao foram adicionados na apura¢do da CSLL,

¢) Dessa forma, foi o contribuinte intimado a apresentar justificativa para
este procedimento, e respondeu que nao haveria legislacdo que o obrigasse a

efetuar tal adi¢do;

d) Entretanto, ndo assiste razdo ao contribuinte, eis que as despesas tem a
natureza de provisdo, aplicando-se, desta forma, o disposto no § lo, letra c,
item 3 do artigo 20 da Lei no 7689/1988, com redagdo dada pelo artigo 20

da Lei no 8.034/1990 e  pelo artigo 13, inciso I da Lei no 9.249/1995;

e) Ha de se ressaltar também que houve Decisdo da SRRF 8a Regido Fiscal
no 186/2000 que expressa esse mesmo entendimento, bem como acorddos do

CARF.

Devidamente cientificada (fls. 118 el66) em 12/03/2014, a interessada, em
11/04/2014, apresentou impugnacgdo (fls. 212/227), cujo teor, em sintese, a
seguir reproduzo:

Foi autuada por ndo ter adicionado, na base de calculo da CSLL de 2009,
valores a titulo de tributos com exigibilidade suspensa, equivocadamente
tidos pela fiscalizagdo como provisoes, quando em realidade eram em sua
maioria pagamentos efetuados em programas de anistia/remissdo e mesmo a
parte remanescente se referia a parcelamentos, hipoteses ndo abarcadas
pela legislagdo como de vedagdo a dedugdo;

Foi ainda intimada a recompor sua base de negativa da CSLL;
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O auto de infragdo foi pautado sob o equivocado argumento de se tratar de
provisoes e ndo de pagamentos efetuados no ambito do parcelamento,

Sobre o assunto, vale dizer que determinagoes legais proprias, especificas do
IRPJ ndo se aplicam a CSLL, sendo em virtude de lei que expressamente
determine, ndo se admitindo a analogia;

Observa-se que, a despeito da previsdao de que seguem as mesmas normas de
apuragdo, os dois tributos mantém distintas suas bases de cdlculo e
aliquotas, as quais devem observar o primado da legalidade,

Além das diferengas entre as bases de calculo de ambas as exagoes, um outro
ponto ha ainda de ser sopesado para a procedéncia da impugna¢do com o
cancelamento da autuacdo: a evidente auséncia de base legal para a
vedacdo a deducdo,

E certo que o artigo 391 do RIR/1999 considera indedutivel para a apuragdo
do Lucro Real as despesas referentes a tributos com exigibilidade suspensa;

E também incontroverso que a IN no 390/2004 determina em seu artigo 30
que as mesmas normas de apura¢do e de pagamento estabelecidas para o
IRPJ sejam aplicadas a CSLL;

Contudo, convém destacar que este proprio dispositivo infralegal contém
expressa ressalva de que devem ser mantidas a base de cdlculo e as
aliquotas previstas na legislagdo de CSLL,

Nao ha como se reconhecer que uma norma infralegal, no caso uma IN
editada pela RFB seja capaz de ampliar a base de calculo de um tributo para
alem dos limites por lei instituidos. Portanto, a observdncia da legalidade,
insculpida no ambito do processo administrativo é inafastavel no que diz
respeito a apurag¢do da base de calculo da CSLL;

Logo, as adi¢oes ndo previstas em lei, mas somente na IN no 390/2004, ndo
podem ser observadas, eis que a legalidade no Direito Tributdrio ¢ patente;

Salienta-se a boa-fé da impugnante, demonstrando- se que os valores objeto
de deducdo encontram-se devidamente refletidos nas contas contabeis
abaixo:

C. CONTABIL | PROCESSO STATUS DO PROCESSO
Arquivado em 2012. Pedido de desisténcia e
97.0020936-9 conversio em renda do deposito para a FN.
Arquivado em 2011. Pedido de desisténcia e
223130001 2003.51.01.014431-5 conversdo em renda do deposito para a FN,
Desisténcia - Lei 11.941 (REFIS); Apelagdo TRFI
2004.38000035861-0 pendente apenas honordrios.
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2004.38000035862-4 ambas as partes.

213130002

Diversos (*)

Sentenga parcial procedéncia. Apelagdes pendentes

2005.51.01.512221-0 TRF2 pendente de julgamento de apelago.

Embargos a execugiio julgados improcedentes. No

2005.51.511220-9 UF requereu extingéo pelo pagamento do débito.

2005.51.01.017982-0 Processo incluido no Refis da Lei 11.941.

2.135.468.002
anexa

Exigibilidade suspensa, cf. decisdo administrativa

1SS

impugnagdo apresentada peia empresa.

Auto de infragio; Impugnagdo administrativa;
decisdo administrativa que nega provimento 4

Petico na agdo anulatéria 048.09.014802-3,

223130004 apresentando guia de depdsito judicial no valor de R$
ISS 22.997.292.002 411.286,19. Decisfo reconhece causa de suspensio
de exigibilidade na agdo anulatéria em razdo do
depdsito;
Manifestagdo do Municipio de Serra nos autos do
processo judicial, ratifica termos de contestagio
anteriormente apresentada.
363131.03 Pagamento do crédito tributdrio
13039.00 Processo encerrado por cancelamento do auto.
223130008 0210300.00010-08
IPI/11 12466001781.00-17 Parcelamento Lei 11.941, conforme comprovantes.
GANOJ IPTU
2005.50.01.007104-5 Ex‘igibilidade‘ suspensa por'dcp(}sito judicial (vide
223130012 guia anexa). Débito foi incluido no REFIS

10768.006672/99-88 -
20055101009409-6

extinguindo, assim, as CDAs objeto do MS.

Da andlise dos processos cujos valores foram objeto de redugdo, é
possivel inferir que todos se referem a processos cujos tributos
foram pagos no ambito de programas instituidos pelos governos
federais ou estaduais,

Da analise do artigo 41 da Lei no 8.981/1995, infere-se que ndo sdo
dedutiveis da base de calculo do IRPJ e da CSLL os tributos que
estejam com exigibilidade suspensa por for¢a de deposito judicial,
impugnagoes e recursos, bem como liminar em mandado de
seguranga e tutela antecipada. Contudo, o dispositivo legal em
questdo exclui expressamente a moratoria (inciso 1) e o
parcelamento (inciso VI);

No que diz respeito a glosa da exclusdo do montante de R$
16.734.321,81, ndo se atentou o fisco para o fato de que se tratava
de verdadeira mudan¢a nos status dos respectivos processos,
originando o citado ajuste na base de calculo;

MS para sanar erro na homologag¢éo da compensagdo
no PA 10768006672/99-88. Erro sanado pela RFB,
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Isto porque os tributos foram pagos ou parcelados com base em
programas governamentais que implicaram, aléem da dilagdo do
prazo de pagamento, remissdo ou anistia tributadrias;

Assim, alterando-se o valor da adi¢do anteriormente efetuada, resta
somente ao contribuinte excluir de sua base calculada da CSLL tais
montantes, em conduta amplamente respaldada pelo ordenamento
Juridico patrio;

Desse modo, também o item em questdo ndo pode prevalecer, impondo-se a
exclusdo do valor de RS 16.734.321,81 da base de cdlculo da CSLL, com a
improcedéncia da glosa do valor de R$ 43.126.810,44.

Levada a Impugnacao a analise da DRJ/Rio, em sessdo realizada em 29 de julho
de 2014, a Turma, por unanimidade, decidiu pela manutengao completa da autuacao, conforme
transcricdo de sua ementa abaixo:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO -
CSLL

Ano-calendario: 2009

PROVISOES NAO DEDUTIVEIS. TRIBUTOS COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA.

Por configurar uma situagdo de solu¢do indefinida, que podera resultar em
efeitos futuros favoraveis ou desfavordveis a pessoa juridica, os tributos ou
contribuicoes cuja exigibilidade estiver suspensa nos termos do art. 151 do
Codigo Tributario Nacional, sdo indedutiveis para efeito de determinagdo da
base de calculo da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido, apresentando
nitido carater de provisao.

Nos casos de parcelamento em que ndo ha comprovagdo cabal, através de
documentacdo habil e idonea, coincidentes em datas e valores,
demonstrando que no ano-calendario em curso a situag¢do tributaria havia
sido definida, ndo ha como ser afastada a imputagdo fiscal.

ARGUICOES DE ILEGALIDADE E DE INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEGISLACAO TRIBUTARIA.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislagdo
tributdaria vigente no Pais, e sdo incompetentes para a apreciag¢do de
arguigcoes de inconstitucionalidade e de ilegalidade de atos legais
regularmente editados.

Acordao

Impugnagdo Improcedente Crédito Tributario Mantido
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Em face dessa decisdo, o contribuinte ingressou com Recurso Voluntario,
repisando os mesmos argumentos de sua Impugnacdo de fls. e acostando os mesmos
documentos comprobatdrios apresentados em oportunidades anteriores.

VOTO VENCIDO
Conselheiro Ronaldo Apelbaum

Os requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntario estdo preenchidos,
razao pela qual prossigo no julgamento de mérito.

De forma sumarizada, podemos dizer que sdo 2 as questdes colocadas em
discussdo no presente Recurso e que devem ser analisadas de forma segregada, ainda que
guardem relacdo direta para a formacdo do convencimento desse julgamento. Sdo elas: (i)
identidade de base de calculo entre o IRPJ e CSLL para certas indedutibilidades e (ii)
capacidade da Recorrente de comprovar a definitividade de mudanca de situacao juridica de
suas contingéncias.

(i) base de calculo IRPJ e CSLL - identidade

Em primeiro lugar, cumpre mencionar que o legislador tributario brasileiro esta
adstrito ao constitucional principio da legalidade. O Art. 150, I, da CF/88 ¢ claro ao determinar
que um determinado tributo nao pode ser exigido ou majorado sem lei que o estabeleca. Por
essa razdo, o IRPJ e a CSLL foram instituidos e sdo constantemente alterados por leis a eles
aplicaveis (ainda que o mesmo diploma legal possa ser utilizado para alterar ambos).

Adicionalmente, IRPJ e CSLL sdo tributos que possuem naturezas distintas
(imposto e contribui¢do). As missdes € o suporte constitucional para constituicdo também sao
distintos (arts. 145 e 149 da CF/88).

No que se refere a andlise dos contornos préprios da defini¢do da base de
calculo da CSLL, cumpre verificar a redagao do Art. 20 da Lei 7.689/88:

Art. 2 A base de calculo da contribuicdo é o valor do resultado do exercicio,
antes da provisdo para o imposto de renda.
§ 1 Para efeito do disposto neste artigo:

(...) ¢) O resultado do periodobase, apurado com observancia da legislagdo
comercial, sera ajustado pela: (Redag¢do dada pela Lei n 8.034, de 1990)

1 adi¢do do resultado negativo da avalia¢do de investimentos pelo valor de
patrimonio liquido,; (Redagdo dada pela Lei n 8.034, de 1990)

2. exclusdo dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados
pelo custo de aquisi¢cdo, que tenham sido computado como receita;

3. exclusao do lucro decorrente de exportagoes incentivadas, de que trata o
art. 1°, § 1° do Decreto-Lei n° 2.413, de 10 de fevereiro de 1988, apurado
segundo o disposto-no.art. 19 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de
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1977, e alteragoes posteriores; (Revogado pela Lei n° 7.856, de 1989)
(Revogado pela Lei n°7.988, de 1989)

4. adi¢do do resultado negativo da avaliacdo de investimentos pelo valor de
natrimonio liquido.

¢) o resultado do periodo-base, apurado com observancia da legisla¢do
comercial, sera ajustado pela: (Reda¢do dada pela Medida Provisoria n’
161, de 1990)

1 - adig¢do do resultado negativo da avaliagdo de investimentos pelo valor de
patrimonio liquido,; (Redagdo dada pela Medida Provisoria n° 161, de 1990)

2 - adi¢do do valor de reserva de reavaliagdo, baixado durante o periodo-
base, cuja contrapartida ndo tenha sido computada no resultado do periodo-
base; (Redagao dada pela Medida Provisoria n° 161, de 1990)

3 - adi¢do do valor das provisoes ndo deduzieis na determinag¢do do lucro
real, exceto a provisdo para o Imposto de Renda; (Reda¢do dada pela
Medida Provisoria n® 161, de 1990)

4 - exclusao do resultado positivo da avalia¢do de investimentos pelo valor
de patrimonio liquido,; (Redacdo dada pela Medida Provisoria n° 161, de
1990)

5 - exclusdo dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados
pelo custo de aquisi¢do, que tenham sido computados como receita;
(Incluido pela Medida Provisoria n° 161, de 1990)

6 - exclusdo do valor, corrigido monetariamente, das provisoes adicionadas,

na forma do item 3, que tenham sido baixados no curso de periodo-base.
(Incluido pela Medida Provisoria n° 161, de 1990)

¢ ) o resultado do periodo-base, apurado com observancia da legisla¢do
comercial, sera ajustado pela: (Redag¢do dada pela Lei n°8.034, de 1990)

1 - adig¢do do resultado negativo da avaliagdo de investimentos pelo valor de
patrimonio liquido; (Redagdo dada pela Lei n°8.034, de 1990)

2 - adi¢do do valor de reserva de reavaliagdo, baixada durante o periodo-
base, cuja contrapartida ndo tenha sido computada no resultado do periodo-
base; (Redagado dada pela Lei n°8.034, de 1990)

3 - adi¢do do valor das provisoes ndo dedutiveis da determinagdo do lucro
real, exceto a provisdao para o Imposto de Renda; (Redagdo dada pela Lei n°
8.034, de 1990)

4 - exclusao do resultado positivo da avalia¢do de investimentos pelo valor
de patrimonio liquido; (Redagdo dada pela Lei n°8.034, de 1990)
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5 - exclusdo dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados
pelo custo de aquisi¢do, que tenham sido computados como receita;
(Incluido pela Lei n°8.034, de 1990)

5 - exclusdo dos lucros e dividendos derivados de participagoes societarias
em pessoas juridicas domiciliadas no Brasil que tenham sido computados
como receita, (Redagdo dada pela Lei n°12.973, de 2014) (Vigéncia)

6 - exclusdo do valor, corrigido monetariamente, das provisoes adicionadas
na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de periodo-base.
(Incluido pela Lei n°8.034, de 1990)

§ 2° No caso de pessoa juridica desobrigada de escritura¢do contabil, a base
de calculo da contribui¢do correspondera a dez por cento da receita bruta
auferida no periodo de 1°janeiro a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado
o disposto na alinea b do paragrafo anterior.

Ja as disposi¢des contidas no caput do Art. 57 da Lei 8.981/95, por sua vez,
procuraram estabelecer regras especificas para a CSLL, conforme se depreende:

Art. 57. Aplicam-se a Contribui¢do Social sobre o Lucro (Lei n° 7.689, de
1988) as mesmas normas de apuracdo e de pagamento estabelecidas para o
imposto de renda das pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao
disposto no art. 38, mantidas a base de calculo e as aliquotas previstas na
legislagdo em vigor, com as alteragoes introduzidas por esta Lei. (Redacdo
dada pela Lei n°9.065, de 1995)

§ 1° Para efeito de pagamento mensal, a base de cadlculo da contribui¢do
social sera o valor correspondente a dez por cento do somatorio:

a) da receita bruta mensal;
b) das demais receitas e ganhos de capital;

¢) dos ganhos liquidos obtidos em operagoes realizadas nos mercados de
renda variavel;

d) dos rendimentos produzidos por aplicacées financeiras de renda fixa.

$ 22 No caso das pessoas juridicas de que trata o inciso Il do art. 36, a base
de cdlculo da contribui¢do social correspondera ao valor decorrente da
aplicagdo do percentual de nove por cento sobre a receita bruta ajustada,
quando for o caso, pelo valor das dedugoes previstas no art. 29. (Redacdo
dada pela Lei n°9.065, de 1995)

§ 3° A pessoa juridica que determinar o Imposto de Renda a ser pago em
cada més com base no lucro real (art. 35), devera efetuar o pagamento da
contribui¢do social sobre o lucro, calculando-a com base no lucro liquido
ajustado apurado em cada més.
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§ 4° No caso de pessoa juridica submetida ao regime de tributa¢do com base
no lucro real, a contribui¢do determinada na forma dos §§ 1° a 3° sera
deduzida da contribui¢do apurada no encerramento do periodo de apuragao.

Eessalto aqui a expressdo colocada em negrito, "mesmas normas de apuracdo e
de pagamento estabelecidas". Apesar da existéncia de milhares de normas tributérias no Brasil,
¢ possivel afirmar que as regras gerais do nosso sistema tributdrio sdo aquelas presentes na

_F/88 e no Codigo Tributario Nacional. Nao se vislumbra, nesses instrumentos, a utilizagao de
expressdes como "apuragdo" ou "pagamento" para fins de determinagdo das regras de
incidéncia dos tributos. Nesse contexto, a utilizagao da expressdo "base de calculo" nao traria
qualquer divida a respeito.

Normas de apuracdo e pagamento devem ser vistas, em homenagem aos
principios de determinacdo e da tipicidade cerrada, como regras de consecucdo do célculo e
recolhimento da CSLL, e nao da determinag¢do da base de calculo do tributo. Ainda que se
admita alguma flexibilidade na aplica¢do desses primados, ndo se pode admitir que a propria
base de calculo do tributo esteja abrangida por tais conceitos.

Mesmo ap0s a edi¢do da Lei 8.981/95, a CSLL ainda passou por alteracdes que
demonstram a necessidade de criagdo de leis especificas para determinagdo de sua base de
calculo. E o que se depreende, por exemplo, da leitura do art. 1o Lei 9.316/96:

Art. 1°O valor da contribuig¢do social sobre o lucro liquido ndo podera ser
deduzido para efeito de determinagdo do lucro real, nem de sua propria base
de calculo.

Paragrafo unico. Os valores da contribuicdo social a que se refere este
artigo, registrados como custo ou despesa, deverdo ser adicionados ao lucro
liguido do respectivo periodo de apuracdo para efeito de determinacdo do
lucro real e de sua propria base de cdlculo.

Vemos aqui, nitidamente, uma alteracao legal que bem demonstra a inexisténcia
de identidade entre as bases para calculo dos valores devidos a titulo de IRPJ e CSLL. Nessa
mudancga, restou determinada que a CSLL deve ser adicionada ao lucro liquido para
determina¢do do lucro real e da sua prépria base de célculo. Além da propria Lei utilizar a
expressao "base de calculo" para fins de CSLL, resta demonstrado que as "bases" sdo distintas.

(ii) comprovacao de alteracdo de status das a¢oes judiciais provisionadas

Ainda que as razdes de decidir do item (i) sejam afastadas, € necessario verificar
se a regra de indedutibilidade determinada pelo art. 41 da Lei 8.981/95 foram devidamente
verificadas.
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Dispde o artigo que devem ser adicionadas ao lucro real os tributos com
exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II (deposito integral), III (reclamagdes e recursos
administrativos) e IV (concessdo de medida liminar). Nas demais situagdes, essas despesas sao
dedutiveis. Segundo a DRJ, a Recorrente ndo foi capaz de demonstrar a "definitividade" dessa
despesa e por isso a dedutibilidade deve ser afastada. Em seu Recurso Voluntario, o
Contribuinte menciona que apresentou farta documentagao comprobatéria e que nao foi levada
em consideracdo, inclusive levando a inovacao no langamento.

Cabe a essa Turma, portanto, confirmar qual premissa estd correta. Reproduzo,
nais uma vez, o quadro demonstrativo que explicita a origem das contingéncias que
emnbasaram as dedugdes em julgamento:

C. CONTABIL

PROCESSO

STATUS DO PROCESSO

223130001

97.0020936-9

Arquivado em 2012. Pedido de desisténcia e
conversdo em renda do depdsito para a FN.

2003.51,01.014431-5

Arquivado em 2011. Pedido de desisténcia e
conversdo em renda do depdsito para a FN.

2004.38000035861-0

Desisténcia - Lei 11.941 (REFIS); Apelagdo TRFI
pendente apenas honordrios.

2004.38000035862-4

Sentenga parcial procedéncia. Apelagdes pendentes
ambas as partes.

213130002

Diversos (*)

2005.51.01.512221-0

Embargos a execugiio julgados improcedentes. No
TRF2 pendente de julgamento de apelacio.

2005.51.511220-9

UF requereu extingéio pelo pagamento do débito.

2005.51.01.017982-0

Processo incluido no Refis da Lei 11.941.

2.135.468.002

Exigibilidade suspensa, cf. decisdo administrativa
anexa

ISS

Auto de infracdo; Impugnagdo administrativa;
decisdo administrativa que nega provimento &
impugnagdo apresentada pela empresa.

Petico na agdo anulatéria 048.09.014802-3,

10768.006672/99-88
20055101009409-6

223130004 apresentando guia de depdsito judicial no valor de R$
ISS 22.997.292.002 411.286,19. Decisfo reconhece causa de suspensio
IID Il\':t“_l;"\;l:l'l'll‘p ma Of‘aﬁ inl!{ltf”ﬁ!‘;'_‘l am ra?%n r‘ir\
AN wan lbl\ltlfl\«luu\! s (-iyi-l\J R ICALLrE T Wil PR A L
deposito;
Manifestagdo do Municipio de Serra nos autos do
processo judicial, ratifica termos de contestagio
anteriormente apresentada.
363131.03 Pagamento do crédito tributdrio
13039.00 Processo encerrado por cancelamento do auto.
223130008 0210300.00010-08
1P/ 12466001781.00-17 Parcelamento Lei 11.941, conforme comprovantes.
GANOJ IPTU
2005.50.01.007104-5 Ex.xglbihdade‘ s{;u_spens.a- por'dcpﬁsno judicial (vide
223130012 guia anexa). Débito foi incluido no REFIS

MS para sanar erro na homologag¢io da compensagdo
no PA 10768006672/99-88. Erro sanado pela RFB,
extinguindo, assim, as CDAs objeto do MS.

10
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Analisando os documentos acostados aos Autos e novamente trazidos pela
Recorrente, entendo que assiste parcial razdo a DRJ/Rio. Em relagdao aos créditos tributarios
incluidos no Programa de Parcelamento da Lei 11.941/09, é possivel deduzir que em 2009
houve a caracterizagdo da divida tributaria como definitiva, eis que era obrigagdo previstas
nessa Lei a rentucia dos fundamentos legais que justificavam a defesa. E a Recorrente acostou
ao Recurso Voluntario as peti¢des de desisténcia e a homologagao pelo Poder Judiciario.

Nao se pode depreender que a desisténcia apresentada nos moldes da Lei nao
poderia ser considerada como definitiva. Apenas em situagdes incomuns essa desisténcia nao
eria naturalmente homologada pelo Poder Judiciario ou no Procedimento Administrativo.

Contudo, no que se refere aos demais processos € procedimentos, também nao
vislumbro documentagdo que suporte a dedutibilidade, razdo pela qual a autuacdo deve ser
mantida para os demais processos.

Conclusao:

A partir dos fatos e dos argumentos expostos, voto pelo cancelamento integral
da autuagdo fiscal, por conta da inexisténcia de identidade de base de calculo entre o IRPJ e
CSLL, conforme exposto no item (i) acima. Caso a Turma decida pelo afastamento dessa
argumentacao, entendo que devem ser afastadas a indedutibilidade das despesas referentes aos
pagamentos de tributos dos processos e procedimentos incluidos no Programa de Parcelamento
trazido pela Lei 11.941/09

E como voto.

Ronaldo Apelbaum - Relator

VOTO VENCEDOR

Conselheiro José Carlos de Assis Guimaraes, redator designado para formalizar
a Resolugao.

O recurso voluntario ¢ tempestivo, portanto, foi devidamente conhecido.

Recebido o processo para julgamento, ndo obstante o bem fundamentado voto
apresentado pelo relator, que dava provimento ao recurso ou, subsidiariamente, afastava a
indedutibilidade das despesas referentes aos pagamentos de tributos dos processos e
procedimentos incluidos no Programa de Parcelamento trazido pela Lei 11.941/09, entenderam
os membros do colegiado, por maioria, em converter o julgamento em diligéncia.

Entendeu este colegiado que sdo dedutiveis, na apuragdo da base de calculo da
Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido, os tributos e contribuigdes com exigibilidade
suspensa por parcelamento (artigo 151, inciso VI, do CTN), a teor do artigo 41, §1° da Lei
8.981/1995, segundo o regime de competéncia, tendo em vista o reconhecimento da divida pelo
contribuinte.

Abaixo trago-a colagdo os dispositivos legais-acima mencionados:
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Codigo Tributério Nacional:

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributdrio:
[ - moratoria;

[T - 0 deposito do seu montante integral;

1l - as reclamagdes e os recursos, nos termos das leis reguladoras do
processo tributario administrativo,

1V - a concessdo de medida liminar em mandado de seguranca.

V — a concessdo de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras
especies de agdo judicial; (Incluido pela Lep n° 104, de 2001)

VI — o parcelamento. (Incluido pela Lep n° 104, de 2001)

Paragrafo unico. O disposto neste artigo ndo dispensa o cumprimento
das obrigagoes assessorios dependentes da obrigagdo principal cujo
crédito seja suspenso, ou dela conseqiientes.

Lei n® 8.981/1995:

Art. 41. Os tributos e contribuicoes sdo dedutiveis, na determinacdo do
lucro real, segundo o regime de competéncia.

$ 1° O disposto neste artigo ndo se aplica aos tributos e contribui¢oes
cuja exigibilidade esteja suspensa, nos termos dos incisos Il a IV do
art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, haja ou ndo
deposito judicial.

Assim, os tributos e contribui¢des incluidos pela contribuinte no Programa de
Parcelamento da Lei n® 11.941/09 (confissao irretratdvel da divida) devidamente aprovado e
oficializado pela administracdo tributaria, sdo dedutiveis na apuracdo da base de calculo da
CSLL.

E necessario, portanto, que os autos sejam encaminhados 4 Delegacia de
Origem, para que aquela unidade, junte aos autos o pedido e a consolidaciao dos tributos
e contribuicdes parcelados pela contribuinte no Ambito da Lei n° 11.941/2009 e a situacio
atual do parcelamento.

Concluidas as diligéncias, o processo devera retornar a esta Turma para
continuidade do julgamento, apoOs a ciéncia da recorrente, que poderd se manifestar no prazo
regulamentar de 30 dias.

(documento assinado digitalmente)

JOSE CARLOS DE ASSIS GUIMARAES - Redator designado
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